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“Autoriza a Abertura do Crédito 
Adicional no Valor de R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais).”. 

 
 

O Prefeito da Estância Turística de Joanópolis, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere, faz saber que a Câmara Municipal decreta e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Autoriza a abertura no Departamento Contábil um Crédito 
Especial no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), autorizado pela Lei 2183 de 
18/12/2023, destinado ao atendimento de despesas correntes e de capital, observando-se as 
classificações institucional, econômica e funcional-programática a seguir especificadas: 
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400.000,00 
 
 

    Total do Crédito Especial 400.000,00 

 
 
Art. 2º O crédito adicional aberto será coberto com os recursos 

provenientes do Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Joanópolis, 12 de março de 2024. 
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